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PORTARIA Nº 114, DE 19 DE JANEIRO DE 2016 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR a Portaria nº 111, emitida em 18 de Janeiro de 2016, 

de Localização e Concessão, da servidora MILENE NOGUEIRA PALMEIRA.  

 

Onde se lê: “percentual de 10%, correspondente ao grau médio”;  

 

Leia-se: “percentual de 20%, correspondente ao grau máximo”. 
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